
s. 
Prefeitura Municipal de Assis 

P. ESTADO DE SÃO PAULO 

Dispõe sôbre concessão de auxilio 

EU, AllrONIO VIANNA �ILVA, Preteito Muni cipal de Assis, 
usando das atribuições que me são conf'erid.as por lei, 

PAÇO SABE� que a Câmara Municipal decreta e eu promul
go a seguinte leia 
Artigo li - A Prete1i tui-a Municipal de Assis .fica autorizada a 

concede1r, no corrente exerc!cio, um auxilio de Cr $ 

15.000,00 (quinze mil cruzeiros), aos tes�ejoa a se 
realize1.rem por ocasião da visita da Imagem de Nossa 
Senhor111. de Pátima a esta cidade. 

Artigo 21 - Para oc�orrer às despesas eom. a execução da presente 
lei, f'lea aberto,, na Diretoria de Contabilidade, um 

crédit<, especial de Cr t :1!5.000,00 (quinze mil cru

zeiros:i. 
f - Único - Para cc>brir o crédito a que se refere o presente 

artigol, tica anulada, parcialmente em Cr t 15.000,00 

( quinzt9 mil cruzeiros), a verl>a l-2-l/S-07-0- Pes
soal F�lxo- I -, do orçamento vigente.�' ( . 

Artigo ;t •· Esta 1491 entrará :mm vigor na data de sua publicação� 
revoga<las as disposições em eontr.rio. 

Pzaeteitura Mun:lcipal de ASsis, 25 de tevereiro de 1.95, • 
../ . ê ' ..... �,.,·�· ( /l',-� 

Antonio V ianna Silva 
-b!!eito �ei�l� _' � 
�·�.,.---··�-� � 1-.. �y ' iu;;;t.. �Óbil• 

Diretor Administrativo 
Publicada na Diretoria Administrativa, em 25 de 

teverei:ro de 1.95;. - ,- �· . ,,. . '.- , ...... 
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